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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai decidir se condenação por perdas e danos em crime ambiental está sujeita à prescrição 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é passível de prescrição a execução de sentença, nos casos de condenação 
criminal por dano ambiental, quando convertida em prestação pecuniária. A questão é objeto do Recurso Extraordinário com 
Agravo (ARE) 1352872, que, por unanimidade, teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual (Tema 1.194). 

Recuperação da área degradada 

No caso em análise, uma pessoa foi condenada a seis meses de detenção por construir indevidamente em uma Área de 
Proteção Ambiental (APA). A pena foi convertida na obrigação de recuperar a área degradada, retirando o aterro, os muros 
e suas fundações, construídos nos fundos e na lateral de um terreno em Balneário Barra do Sul (SC). Como o condenado 
alegou dificuldades financeiras, o Ministério Público Federal (MPF) foi intimado a cumprir a obrigação às custas do devedor. 

Antes de realizada a remoção e a recuperação integral da área degradada, a Justiça Federal reconheceu a prescrição da 
pretensão executória, com o argumento de que a conversão da obrigação de fazer em perdas e danos em favor do 
exequente, resultando em dívida pecuniária, é prescritível, ainda que oriunda de obrigação reparatória ambiental. O Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), ao julgar apelação do MPF, manteve a sentença. 

No recurso ao STF, o MPF sustenta que, por se tratar de proteção ao meio ambiente, bem de uso comum do povo, segundo 
o artigo 225 da Constituição Federal, não se pode falar em incidência da prescrição. Também argumenta que, embora não 
seja absoluto, o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado é indisponível, o que torna sua reparação imprescritível, 
inclusive em fase de cumprimento de sentença, pois a demanda não perde sua natureza coletiva. 

Repercussão geral 

Em manifestação ao Plenário Virtual, o ministro Luiz Fux, presidente do STF, explicou que a hipótese tratada nos autos não 
é abrangida pela tese firmada no RE 654833 (Tema 999), em que a Corte assentou a imprescritibilidade da pretensão de 
reparação civil de dano ambiental. O que se discute, no caso, é a incidência de prazo prescricional na execução do título 
executivo oriundo do reconhecimento da obrigação de reparar o dano. 

  



A matéria, segundo o relator, transcende os interesses das partes envolvidas na causa e tem relevância do ponto de vista 
econômico, político, social e jurídico, pois envolve o direito ao meio ambiente equilibrado. Fux também assinalou o potencial 
impacto da temática em outros casos, tendo em vista tratar-se de direito fundamental de titularidade coletiva e de natureza 
transgeracional. 

O mérito do recurso será submetido a julgamento pelo Plenário da Corte, ainda sem data prevista. 

  

Leia a notícia no site 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CONDENAÇÃO PELOS DELITOS DE DISPARO DE ARMA DE FOGO 
(PRIMEIRO EMBARGANTE), CONSTRANGIMENTO ILEGAL (PRIMEIRO EMBARGANTE), PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO (PRIMEIRO E TERCEIRO EMBARGANTES), DESOBEDIÊNCIA (PRIMEIRO EMBARGANTE), RECEPTAÇÃO 
(TODOS OS EMBARGANTES). PRETENSÃO DE PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUE ABSOLVIA O SEGUNDO, 
TERCEIRO E QUARTO EMBARGANTES DO DELITO DE RECEPTAÇÃO E O PRIMEIRO EMBARGANTE DO CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA. REJEIÇÃO. PRETENSÃO DA PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUE ABRANDAVA O REGIME 
PRISIONAL QUANTO AO DELITO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL PARA O SEMIABERTO. ACOLHIMENTO. 1) Cinge-
se a controvérsia à absolvição do segundo, terceiro e quarto recorrentes pela prática do delito de receptação, e o primeiro 
recorrente pelo crime de desobediência, bem como o abrandamento do regime prisional para o semiaberto, quanto ao delito 
de constrangimento ilegal, imputado ao primeiro recorrente. 2) Autoria que restou amplamente evidenciada, em especial 
pelos depoimentos dos agentes da lei colhidos em juízo, nada havendo nos autos de modo a descredenciá-los. 3) Emergindo 
da prova judicial que os recorrentes foram presos em flagrante quando tentavam fugir de uma ¿blitz¿, conduzindo um 
veículo, com munições de calibre 9mm, duas toucas ninja, roupa camuflada e capacete, resulta incensurável o decreto 
condenatório, tendo em vista a presença de arcabouço probatório seguro, fulminando a alegação de inexistência do 
elemento subjetivo do crime de receptação, o qual se extrai pelas próprias circunstâncias fáticas. Precedentes. 4) É inviável 
afastar a responsabilidade do segundo, terceiro e quarto embargantes pelo fato de não ostentarem a condição de condutores 
do veículo. Diversamente do que afirma a defesa técnica, o crime de receptação não é delito de mão própria, sendo 
perfeitamente admissível a coautoria, como no caso em apreço, em que os recorrentes estavam em comunhão de desígnios 
dentro de um carro roubado, contendo uma mochila com munições de calibre 9mm, duas toucas ninja, roupa camuflada e 
capacete, aliado à tentativa de fuga quando da abordagem policial. Precedente. 5) Do mesmo modo, incensurável a 
condenação do primeiro recorrente pelo crime de desobediência, tendo em conta que os agentes da lei asseriram que 
receberam informações de que o veículo Hyundai Creta, cor branca, placa LMO8E53, teria sido roubado e que a placa do 
veículo teria sido trocada e seguia no sentido Sumidouro ¿ Nova Friburgo; ao visualizarem carro de mesma marca, porém 
ostentando placa diversa da original, em atitude suspeita, os policiais deram a ordem de parada ao veículo, tendo o primeiro 
embargante acelerado em direção a um dos policiais militares, o que possibilitou sua fuga, constrangendo, inclusive, um 
morador da localidade para que o levasse para outro município. 6) Impossível acolher a tese de que, desatendendo a ordem 
policial de parada, o primeiro embargante estaria exercendo seu direito de autodefesa. O ordenamento jurídico pátrio não 
confere a ninguém o direito de fugir após o cometimento de um crime. Não é lícito, no intuito de se livrar de um primeiro 
crime, cometer um segundo. Precedentes. 7) Descabido o pleito de modificação do regime prisional em relação ao terceiro 
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recorrente, tendo em conta que já foi fixado o aberto, com a substituição da pena corporal por restritivas de direitos. 8) Por 
outro lado, tem-se por modificar o regime prisional do crime apenado com detenção (constrangimento ilegal), imputado ao 
primeiro embargante, para o semiaberto, o que se faz nos exatos termos do artigo 33, caput e § 3º, do Código Penal, diante 
do quantum de pena fixado (01 ano e 02 meses), das circunstâncias judiciais negativas e da reincidência. Precedente. 
Provimento parcial dos Embargos. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: TJRJ 
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TJRJ 

 

Supermercado é condenado por abordagem violenta a criança negra 

 

Crime em Nova Friburgo: Justiça condena homem a 19 anos e quatro meses de prisão por morte de 
ex-companheira e da amiga dela 

 

Justiça aceita denúncia contra investigados pela morte do adolescente João Pedro 

 

Desembargadores determinam bloqueio das contas do Faraó dos Bitcoins 

 

Surfista fica a em silêncio em audiência sobre acidente que deixou sargento morto e tem pedido para 
viajar ao exterior negado 

 

Processo de militar que matou vizinho foi enviado para uma vara com competência de júri 

 

Dr. Jairinho e Monique Medeiros serão interrogados nesta quarta-feira (9/2) 

 

Justiça expede alvará de soltura para jovem preso no Jacarezinho 

 

Militar que matou vizinho segue preso e vai responder por homicídio doloso 

 

Fonte: TJRJ 
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STJ: decisão que defere interceptação telefônica deve demonstrar que medida é imprescindível 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.042  novo   

 

Ministro Alexandre de Moraes determina que PF ouça presidente em exercício do PTB 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou à Polícia Federal (PF) que tome, em cinco 
dias, o depoimento de Graciela Nienov, presidente nacional em exercício do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), para que 
esclareça informações de que Roberto Jefferson, afastado da presidência do partido pelo Supremo, estaria descumprindo a 
determinação e articulando estratégias e rumos para as próximas eleições. Atualmente, o político está em prisão domiciliar. 

Na petição, Graciela afirma que, por meio de cartas e mensagens em aplicativos de conversa enviadas por terceiros, 
Jefferson teria determinado a dissolução sumária de comissões provisórias instituídas de acordo com o estatuto do partido 
e enviado direcionamentos a correligionários a respeito da chamada janela partidária (período em que políticos podem trocar 
de partido sem sofreram sanções por infidelidade partidária). Apoiadores de Jefferson estariam, ainda, acessando de forma 
indevida o Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias da Justiça Eleitoral (Sgip). 

A presidente em exercício do PTB relata, ainda, que, sob o comando do presidente afastado, foi convocada convenção para 
a realização de nova eleição, para que ele possa retomar o controle da legenda. Além disso, o grupo de Jefferson estaria 
divulgando fake news em blogs e na grande mídia sobre suposto roubo de computadores e a informação de que Graciela 
teria recebido R$ 30 milhões para “vender a legenda a outro dirigente partidário”. 

Em outra petição, o advogado Júlio Leone informa que Jefferson estaria descumprindo a vedação de comunicação externa 
por meio de interlocutores e redes sociais, uma das condições impostas para sua prisão domiciliar, com o objetivo de 
influenciar as decisões do PTB, desafiando, com isso, a autoridade judicial. O ministro Alexandre de Moraes determinou a 
intimação da defesa para que se manifeste sobre as alegações de Graciela Nienov e do advogado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fachin defere liberdade condicional ao ex-ministro Geddel Vieira Lima 

 

O ministro Edson Fachin deferiu pedido de liberdade condicional do ex-ministro e ex-deputado federal Geddel Vieira Lima. 
Na decisão, proferida na Execução Penal (EP) 31, o relator também homologou a remição de 681 dias da pena, em razão 
de trabalho e estudo. 

Geddel foi condenado pela Segunda Turma, juntamente com o irmão, o também ex-deputado Lúcio Vieira Lima, por lavagem 
de dinheiro e associação criminosa, relacionado ao armazenamento de cerca de R$ 51 milhões em caixas e malas num 
apartamento em Salvador (BA). A pena inicial, de 14 anos e 10 meses de reclusão e 106 dias-multa, em regime inicial 
fechado, foi reduzida com a exclusão do crime de associação criminosa. Em setembro de 2021, ele obteve a progressão 
para o regime semiaberto, por ter cumprido um sexto da pena. 
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Ao deferir o pedido da defesa, Fachin observou que foram atendidos os requisitos previstos no artigo 83 do Código Penal 
para o livramento condicional, como cumprir mais de um terço da pena, não ser reincidente em crime doloso, ter bom 
comportamento, bom desempenho no trabalho e não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses. O ministro salientou 
que os elementos trazidos a exame sugerem senso de autodisciplina e responsabilidade, pois Geddel tem proposta de 
trabalho que assegura as condições para garantir a própria subsistência. 

Trabalho e estudo 

Ao homologar a remição por trabalho e estudo, Fachin verificou que foi comprovada a participação de Geddel em cursos de 
capacitação profissional, a dedicação à leitura, com elaboração de resenhas, e a aprovação em quatro áreas do 
conhecimento no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), totalizando 506 dias a serem descontados da pena. Também 
foi juntada documentação comprovando o desempenho de atividades laborais tanto no Complexo Penitenciário da Papuda, 
em Brasília (DF), quanto no Centro de Observação Penal, em Salvador, num total de 175 dias. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma restabelece absolvição de acusado de homicídio pelo Tribunal do Júri 

 

Na sessão, a Segunda Turma, por unanimidade, concedeu Habeas Corpus (HC 205201) para restabelecer decisão do 
Tribunal do Júri de Duartina (SP) que absolveu um homem dos crimes de homicídio qualificado, lesão corporal e resistência. 
Para o colegiado, a anulação da absolvição pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) contrariou a prova dos 
autos. 

Alan Delon Oliveira Santos foi acusado da morte de um colega de trabalho com um golpe de machado na cabeça, e, segundo 
laudo pericial, a causa da morte foram os ferimentos causados. O parecer da defesa, entretanto, sustentou que ele teria 
agido em legítima defesa e que não havia provas materiais de que sua ação tenha sido dolosa. 

Ao examinar recurso do Ministério Público, o TJ-SP anulou a sentença absolutória do Tribunal do Júri, por entender que a 
acusação fora impedida de exercer adequadamente o contraditório em relação ao parecer da defesa sobre o laudo pericial 
oficial. Contra essa decisão, a defesa impetrou HC no Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferido monocraticamente pelo 
relator do processo. Contra essa decisão, foi impetrado o novo HC, desta vez no STF. 

Preclusão 

Na avaliação do relator, ministro Gilmar Mendes, a conclusão do TJ-SP diverge da prova dos autos. Ele explicou que o juízo 
de primeiro grau havia fixado prazo para que defesa e acusação apresentassem parecer técnico sobre o laudo oficial, mas 
o MP não o fez. Após a defesa apresentar sua manifestação, no mesmo dia, abriu-se vista à acusação, sem prazo, para que 
se manifestasse sobre o parecer da defesa. Em vez disso, o Ministério Público pediu a reconsideração da decisão que abrira 
prazo para apresentação do parecer sobre o laudo oficial. 

Para o ministro, ocorreu, no caso, a preclusão, ou perda do direito de manifestação no processo ou da capacidade de praticar 
atos processuais por não tê-los feito na oportunidade ou na forma devida. Assim, o Tribunal de Justiça não poderia ter 
anulado a sessão de julgamento do Tribunal do Júri. 

Embora a jurisprudência do STF, em regra, considere incabível HC contra decisão monocrática de relator do STJ, esse 
entendimento pode ser flexibilizado em casos de manifesta e grave ilegalidade, inclusive por meio da concessão da ordem 
de ofício, como foi o caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém decisão que anulou condenação de deputada estadual do AP 
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Por maioria de votos, a Segunda Turma manteve decisão do ministro Ricardo Lewandowski que havia determinado o 
trancamento de uma ação penal contra a deputada estadual Marília Góes (PDT), do Amapá, no Recurso Ordinário em 
Habeas Corpus (RHC) 175310, impetrado contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), que havia mantido a 
condenação. 

A parlamentar, que, na época dos fatos, ocupava o cargo de secretária estadual de Mobilização Social, foi condenada, em 
primeira instância, a quatro anos e dois meses de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 18 dias–multa, pela 
prática do crime de corrupção eleitoral (artigo 299 do Código Eleitoral). Segundo a acusação, ela teria prometido implantar 
benefício social em troca de voto no candidato Roberto Góes nas eleições para a prefeitura de Macapá em 2008. 

No RHC, a defesa da parlamentar argumentava que a condenação seria nula, porque a ação havia tramitado na primeira 
instância da Justiça Eleitoral, mas ela, na qualidade de secretária de Estado, teria a prerrogativa de ser processada e julgada 
pelo Tribunal Regional Eleitoral (TRE-AP). 

Juiz natural 

O caso começou a ser julgado pelo colegiado em 29/6/2021, quando o relator manteve seu entendimento de que o 
procedimento investigativo fora instaurado de forma irregular. Lewandowski salientou que, de acordo com a jurisprudência 
do STF, a usurpação da competência do TRE para supervisionar as investigações de pessoa com prerrogativa de foro é um 
vício que anula esse procedimento, em razão da violação do princípio do juiz natural. Naquela sessão, o ministro Nunes 
Marques seguiu o relator, e o ministro Edson Fachin pediu vista. 

Com o retorno da vista, Fachin apresentou voto pela manutenção da decisão do TSE, pois entende que não foi demonstrado 
prejuízo de eventual irregularidade. Os ministros André Mendonça e Gilmar Mendes acompanharam o relator, formando 
maioria para deferir o habeas corpus e anular a condenação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski nega pedido de desbloqueio de bens do ex-ministro Antônio Palocci 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, indeferiu pedido da defesa do ex-ministro da Fazenda Antônio Palocci de extensão da 
decisão que determinou o desbloqueio dos bens do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva. A decisão do ministro foi proferida 
na Reclamação (RCL) 46378. 

A defesa de Palocci argumentava que as decisões do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) que determinaram o 
sequestro e o arresto de bens vinculados a ele e a Lula seriam incidentais de uma mesma ação penal (Caso Instituto Lula), 
em que ambos figuraram como réus e compartilham, portanto, a mesma relação processual. Segundo os advogados, a 
medida seria contrária à decisão do STF no Habeas Corpus (HC) 193726, em que foi declarada a incompetência daquele 
juízo para processar e julgar ações penais contra o ex-presidente e decretada a nulidade de todos os atos decisórios. 

Medidas constritivas 

Ao analisar o pedido, o ministro Ricardo Lewandowski afirmou que, apesar de ter figurado como réu na mesma ação penal 
movida contra Lula, Palocci não foi destinatário das mesmas medidas constritivas contra o ex-presidente, posteriormente 
derrubadas pela Segunda Turma do STF. 

O ministro também constatou que o pedido de extensão não veio acompanhado de cópia das principais peças da medida 
cautelar imposta contra Palocci, inviabilizando, assim, o exame da alegada identidade processual. Diante desse panorama, 
não é possível afirmar que o bloqueio dos bens determinado pela Justiça Federal de Curitiba constitui um processo incidental 
aos autos da ação penal em que o ex-ministro foi réu ao lado de Lula. 

Ainda de acordo com o relator, a defesa de Palocci não apresentou nenhuma prova de que o juízo de origem tenha se 
recusado, de forma imotivada ou arbitrária, a cumprir decisão do Supremo, requisito para o conhecimento da reclamação. 

 

Leia a notícia no site 
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Ministro Alexandre de Moraes nega HC a integrante da “Máfia do ISS” na Prefeitura de São Paulo 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou Habeas Corpus (HC) 211467 ao ex-auditor fiscal Fabio Camargo Remesso, 
condenado por lavagem de dinheiro por integrar a “Máfia do ISS” que atuava na Prefeitura de São Paulo (SP). A defesa 
solicitava redução da pena, mas, segundo o relator, ela foi estabelecida de maneira proporcional e adequada às 
circunstâncias do caso concreto. 

De acordo com a sentença, entre 2010 e 2013, Remesso, então auditor fiscal do Município de São Paulo lotado na Divisão 
do Cadastro de Imóveis da Secretaria de Finanças, setor responsável pela emissão de Certificados de Quitação de Imposto 
sobre Serviços (ISS), integrava o esquema de corrupção desvendado na chamada “Operação Necator - Máfia do ISS”. Ele 
promovia a legalização dos valores e ocultava o crescimento patrimonial incompatível com os vencimentos das pessoas 
envolvidas. 

O ex-auditor foi condenado a seis anos de reclusão, em regime inicial fechado, e a sentença foi mantida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No HC apresentado ao Supremo, a 
defesa reiterou o argumento de impropriedade na dosimetria da pena e pediu seu redimensionamento no patamar mínimo, 
além da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. 

Quebra do dever funcional 

Ao analisar os autos, o ministro Alexandre de Moraes concluiu que as particularidades do caso constituem fundamentação 
idônea para o aumento da pena, especificamente levando-se em conta a quebra do dever funcional de quem se esperaria 
conduta compatível com a função exercida por ele, entre elas a de fiscalização tributária. 

O relator observou que a dosimetria da pena está ligada ao mérito da ação penal, em decisão tomada após a análise das 
provas reunidas durante a instrução criminal. Por essa razão, considerou inviável, por meio de habeas corpus, reavaliar os 
elementos de convicção, a fim de redimensionar a sanção. Segundo Moraes, a reiterada jurisprudência do STF autoriza 
apenas o controle da legalidade dos critérios aplicados, com a correção de eventuais arbitrariedades. 

O ministro também concluiu que a fixação da pena-base em seis anos de reclusão, diante da variação de três a 10 anos da 
pena em abstrato, foi maneira proporcional e adequada às circunstâncias do caso concreto, em que fatores com valoração 
negativa (culpabilidade, circunstâncias e consequências do crime) autorizaram a elevação. No mesmo sentido, o ministro 
assinalou que as particularidades da situação também legitimam a imposição do regime fechado, como medida para 
reprovação e prevenção do crime. 

Argumentos reexaminados 

Outro ponto destacado pelo relator é que alguns argumentos da defesa já foram examinados por ele, no pedido de extensão 
formulado no RHC 197901, em que o indeferimento da pretensão foi mantido, por unanimidade, pela Primeira Turma do 
STF. 
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Gilmar Mendes autoriza entrevista de investigado pelo assassinato de Marielle Franco à revista Veja 

 

O ministro Gilmar Mendes autorizou o sargento reformado da Polícia Militar do Rio de Janeiro Ronnie Lessa, preso e 
investigado por envolvimento no assassinato da vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes, em 2018, a 
conceder entrevista, por videoconferência, à jornalista Marina Lang, da revista Veja.  

Segundo o ministro, a proibição ofendeu decisão do Supremo que pacificou o entendimento sobre a incompatibilidade da 
Lei de Imprensa com a Constituição Federal de 1988 e assentou o direito à ampla liberdade de imprensa e comunicação. 

Repercussão nacional 
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O pedido de entrevista havia sido negado pelo juízo da 4ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, com o entendimento de que a 
sua realização era incompatível com o regime de prisão provisória em penitenciária federal de segurança máxima e que a 
Lei de Execuções Penais não prevê direito a entrevista. 

Na Reclamação (RCL) 48025, a jornalista argumentou que os fatos em torno da figura do entrevistado têm ampla 
repercussão nacional e notória relevância. Ressaltou, ainda, que a defesa técnica de Lessa teria concordado com a 
entrevista e que ela seria feita por videoconferência, sem acesso ao interior do estabelecimento prisional. 

Censura prévia 

Para o ministro, o caso se enquadra no precedente da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, 
tendo em vista que houve indevida censura judicial, limitando o direito fundamental da liberdade de imprensa, de 
comunicação e informação da jornalista. 

Mendes lembrou que, no julgamento da ADPF 130, o Supremo vedou a censura prévia à atividade jornalística, em razão da 
importância da liberdade de imprensa para a manutenção do regime democrático e para a formação do pensamento crítico. 
O Plenário frisou, no entanto, a possibilidade de controle judicial posterior ou excepcional de eventuais excessos ou atos 
dolosamente praticados. “Essa foi a fórmula criada pela Corte para equacionar os eventuais conflitos entre a liberdade de 
imprensa, de expressão e de formação da opinião com os direitos de personalidade atinentes à intimidade, à vida privada, 
à honra, à imagem ou à segurança pública”, explicou. 

No caso em questão, na avaliação do relator, houve não apenas o descumprimento da decisão proferida na ADPF 130, mas, 
também, violação dos artigos 5º, inciso XIV, e 220 da Constituição Federal, que asseguram, respectivamente, o acesso de 
todos à informação, resguardado o sigilo da fonte quando necessário ao exercício profissional, e veda restrição à 
manifestação do pensamento, à criação, à expressão e à informação. 

Segurança 

Ainda de acordo com o relator, a realização de entrevista por videoconferência assegura o direito à liberdade de imprensa 
e de comunicação da jornalista sem afetar as regras de disciplina e segurança aplicáveis às penitenciárias federais de 
segurança máxima. A seu ver, eventual descrição, de forma geral, da rotina do preso não representa risco para a segurança 
do estabelecimento nem constitui ato de autodefesa. “Por isso, não há de se falar em violação ao contraditório ou às 
atribuições das autoridades responsáveis pela condução do caso que levou à prisão do entrevistado”, concluiu. 
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Ministro Alexandre de Moraes nega anulação de condenação de integrante de pirâmide de 
“kriptacoin” 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou Habeas Corpus (HC 210646) em que a defesa de Fernando Ewerton Cesar da Silva 
buscava anular sua condenação pelo crime de organização criminosa e realizar novo cálculo da pena em relação a delito 
contra a economia popular. Ele é um dos condenados por integrar esquema de pirâmide financeira com moeda virtual. 

Ganhos ilícitos 

O esquema, iniciado no Distrito Federal, lesou mais de 40 mil pessoas, sob o disfarce de marketing multinível, utilizando-se 
da suposta moeda virtual denominada "Kriptacoin". Desde janeiro de 2016, a organização, formada por pelo menos 13 
denunciados que atuavam como sócios, diretores e colaboradores das empresas, expandiram a prática criminosa para 
outros entes da federação. Eles persuadiram milhares de consumidores a aderir a um plano de investimento e a adquirir a 
falsa moeda digital com promessa de ganhos de 1% ao dia, auferindo lucros milionários. 

Recursos negados 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), ao julgar apelações da defesa e do Ministério Público, 
manteve a pena de dois anos de detenção para o delito contra a economia popular (pirâmide financeira), em regime inicial 
semiaberto, e elevou para cinco anos, sete meses e 18 dias a sanção para o crime de organização criminosa, em regime 
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inicial fechado, reduzindo a pena de multa. Em seguida, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial 
apresentado pela defesa. 

Perante o Supremo, a defesa sustentava ilegalidades na condenação por organização criminosa, pois seria imprópria sua 
tipificação quando a pena prevista para o crime é inferior a quatro anos e argumentava que o único crime atribuído a seu 
cliente foi o de pirâmide financeira, cuja pena máxima é de dois anos. Pedia, também, a realização de novo cálculo com 
relação a esse delito, de modo a garantir razoabilidade e proporcionalidade. 

Organização criminosa 

Ao indeferir o habeas corpus, o ministro Alexandre de Moraes explicou que o STF tem entendimento de que o delito de 
organização criminosa se classifica como formal e autônomo, e sua consumação dispensa a efetiva prática das infrações 
penais compreendidas no âmbito de suas projetadas atividades criminosas. 

Ele assinalou ainda que, de acordo com as demais instâncias, todos os integrantes do grupo atuaram, de forma associada, 
com a finalidade de obter ilicitamente vantagem financeira para a prática de crimes, alguns deles com penas máximas 
superiores a quatro anos, como o delito de lavagem de capitais. Assim, qualquer conclusão do STF em sentido contrário 
demandaria o reexame de fatos e provas, providência incabível nesta via processual. 

O ministro também considerou inviável reavaliar, no âmbito do habeas corpus, os elementos de convicção para 
redimensionar a pena, uma vez que a dosimetria está ligada ao mérito da ação penal. Segundo o relator, a jurisprudência 
da Corte autoriza apenas o controle da legalidade dos critérios invocados, com a correção de eventuais arbitrariedades. 

Ele lembrou que o STJ, ao abordar a questão da exasperação da pena, considerou desfavoráveis as circunstâncias judiciais 
referentes à culpabilidade, às circunstâncias e às consequências do crime, especialmente pelo fato de o condenado, na 
qualidade de sócio-proprietário de uma filial do esquema criminoso, ter expandido o delito por outras unidades da Federação 
além do Distrito Federal. "A fixação da pena-base foi estabelecida de maneira proporcional e adequada às circunstâncias 
do caso concreto, não havendo constrangimento ilegal a ser sanado", concluiu. 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes autoriza compartilhamento de provas de inquérito envolvendo presidente da República 

 

Elementos do inquérito que investiga a divulgação, por Bolsonaro, de dados sigilosos sobre ataque hacker ao TSE serão 
compartilhadas com dois outros procedimentos em trâmite no STF. 

 

Ministra Rosa Weber nega pedido da PGR sobre documentos da CPI da Pandemia 

 

A ministra Rosa Weber indeferiu pedido da Procuradoria-Geral da República de envio à Secretaria de Comissões do Senado 
Federal um questionamento sobre a cadeia de custódia das provas coletadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) 
da Pandemia que motivaram o pedido de indiciamento de diversas autoridades, entre elas o presidente da República, Jair 
Bolsonaro, o atual ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, e o ex-ministro Eduardo Pazuello. Segundo a ministra, a PGR tem 
autoridade para efetuar esses pedidos diretamente ao Senado. 

Dúvidas 

No pedido, formulado na Petição (PET) 10065, a PGR pretendia esclarecer a data em que fora produzida uma lista, 
requisitada anteriormente, que relaciona, aos nomes dos indiciados, os documentos pertinentes ao possível crime praticado. 
O questionamento era se o acervo encaminhado coincidiria com o material obtido pela CPI ou se a documentação teria 
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sofrido “recortes”. Além disso, demonstrava preocupação com o controle de acesso a documentos sigilosos após o 
encerramento da CPI. 

Diálogo direto 

Em sua decisão, a ministra destacou que a Constituição Federal, ao determinar que as CPIs, caso necessário, encaminhem 
suas conclusões ao Ministério Público para que tome providências, estabeleceu um “diálogo direto” entre as duas 
instituições, tornando desnecessária a intervenção do Judiciário para intermediar a troca de informações. 

Ela explica que, caso o chefe do Ministério Público da União, ao receber as conclusões da CPI, detecte inconsistências, 
contradições ou a incompletude da documentação encaminhada diretamente a ele, deve solicitar esclarecimentos adicionais 
ou os documentos faltantes ao próprio Poder Legislativo, dando continuidade, assim, ao diálogo interorgânico anteriormente 
estabelecido. “Não se mostra juridicamente adequada, desse modo, a escolha de buscar, desde logo, para esse específico 
fim, a intermediação do Poder Judiciário”, afirmou. 

Autoridade 

Rosa Weber observou que a PGR tem autoridade para efetuar esses pedidos diretamente ao Senado, sendo desnecessária 
a intermediação do Supremo, e, embora o inquérito seja supervisionado pelo STF, as medidas pretendidas não estão sujeitas 
a autorização judicial. Segundo a relatora, não há impedimento para que o Ministério Público ou a Polícia Federal executem 
as diligências que reputem cabíveis, como a expedição de ofícios a outros órgãos estatais, “desde que tais medidas e seus 
resultados sejam comunicados ao Tribunal”. 

Para a ministra, todas as objeções manifestadas pela PGR sobre a cadeia de custódia das provas arrecadadas podem ser 
resolvidas mediante interlocução direta com o órgão legislativo responsável pela primeira coleta, documentação e guarda 
dos arquivos mencionados. 

Acesso aos autos 

A relatora atendeu a um pedido da Advocacia-Geral da União (AGU) de acesso aos autos da PET 10065. O pedido foi 
fundamentado na Súmula Vinculante (SV) 14, que assegura ao defensor, no interesse do representado, acesso amplo aos 
elementos de prova, “já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária”, que digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

Levantamento de sigilo 

Por entender que não há justificativas para a tramitação confidencial da PET 10065, a ministra determinou, também, o fim 
do sigilo dos autos. Neste caso, ela atendeu a pedido da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e da 
Frente Parlamentar Observatório da Pandemia Covid-19 do Senado Federal. 
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• Informativo STJ nº 723  novo  

 

A partir de precedente do STF, Terceira Seção considera ilegal obtenção direta de dados fiscais por 
iniciativa do MP 
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A Terceira Seção, por maioria, decidiu que é ilegal a requisição de dados fiscais feita diretamente pelo Ministério Público 
(MP), sem autorização judicial. Com esse entendimento, o colegiado deu provimento a dois recursos em habeas corpus nos 
quais os acusados alegaram constrangimento ilegal em razão da obtenção direta de seus dados fiscais, a partir de solicitação 
do MP à Receita Federal. 

De acordo com o relator dos recursos, ministro Sebastião Reis Júnior, a orientação do Supremo Tribunal Federal (STF), 
firmada no Tema 990, permite que a Receita Federal encaminhe ao MP dados fiscais quando houver suspeita de crime, 
mas não possibilita ao órgão de acusação requisitar esses mesmos dados sem autorização judicial. 

Segundo o precedente do STF, é constitucional o compartilhamento de relatórios de inteligência financeira e de 
procedimentos fiscalizatórios da Receita Federal com órgãos de persecução penal para fins penais, sem prévia autorização 
da Justiça. 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, que proferiu voto divergente, foi acompanhado por outros dois membros do colegiado. Ele 
argumentou que, no envio de dados da Receita para o MP, não há quebra, mas transferência de sigilo fiscal. O Ministério 
Público Federal defendeu o não provimento dos recursos.  

Precedente do STF se referiu à representação fiscal para fins penais 

No caso dos autos, os acusados foram denunciados pelos crimes de estelionato majorado, falsidade ideológica e uso de 
documento falso. O MP solicitou diretamente ao superintendente da Receita Federal as declarações de Imposto de Renda 
dos investigados, de seus familiares e de empresas suspeitas, sem ordem judicial. A seguir, a documentação foi juntada ao 
processo, com autorização do juiz. 

O tribunal de origem negou a retirada dessas informações dos autos, pleiteada pelas defesas por meio de habeas corpus 
em que alegaram ter havido quebra de sigilo fiscal. Segundo a corte regional, o aumento da corrupção e da criminalidade 
em geral recomenda que os órgãos de investigação sejam fortalecidos. 

Na visão do ministro Sebastião Reis Júnior, a análise do julgamento do RE 1.055.941 pelo STF permite concluir que o debate 
que levou à definição do Tema 990 girou em torno das normas que tratam da representação fiscal para fins penais, previstas 
no artigo 198 do Código Tributário Nacional, no artigo 83 da Lei 9.430/1996 e no artigo 1º, parágrafo 3º, da Lei 
Complementar 105/2001. 

Requisição de dados sem autorização judicial permanece ilegal 

O relator afirmou que as poucas referências que o STF fez à solicitação direta de dados pelo MP foram no sentido de sua 
ilegalidade. Ele destacou que, naquela ocasião, o ministro do STF Luís Roberto Barroso afirmou que, "se o Ministério Público 
quiser ter acesso direto a informações bancárias, ele precisa de autorização judicial. Essa é a determinação constitucional". 

Como base no voto de Barroso e de outros ministros do STF que contribuíram para a formação do precedente, Sebastião 
Reis Júnior apontou que "a única conclusão a que se pode chegar é que a requisição de dados fiscais pelo Ministério Público, 
sem autorização judicial, permanece ilegal". 

Informações privadas devem ser acessadas somente por órgãos competentes 

O relator também ressaltou que, atualmente, informações protegidas por qualquer tipo de sigilo se tornam públicas "com 
muita frequência". Essas informações, disse, são divulgadas no noticiário sem que os responsáveis pelo vazamento sejam 
identificados e punidos. Para o ministro, isso reforça a preocupação que se deve ter com a possibilidade de obtenção de 
informações sigilosas, de modo informal e sem controle ou supervisão. 

Ao determinar que sejam excluídas dos autos todas as informações obtidas pelo MP por meio da Receita Federal, o ministro 
reiterou que o caso julgado se distingue do precedente do STF pelo fato de o MP ter requisitado os dados diretamente. 

"Em um Estado de Direito, não é possível admitir que órgãos de investigação, em procedimentos informais e não urgentes, 
solicitem informações detalhadas sobre indivíduos ou empresas, informações essas constitucionalmente protegidas, salvo 
autorização judicial", concluiu o relator. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Sexta Turma dispensa ex-governador da Paraíba de pedir autorização judicial para se ausentar de 
João Pessoa 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pedido da defesa de Ricardo Coutinho, ex-governador da 
Paraíba, para que ele possa se afastar da comarca de João Pessoa por até sete dias, sem a necessidade de autorização 
judicial específica. A decisão do colegiado substitui a medida cautelar imposta anteriormente, que proibia o político de se 
ausentar da comarca sem autorização. 

Coutinho é investigado pelos crimes de fraude à licitação, corrupção, organização criminosa e lavagem de dinheiro – todos 
apurados na Operação Calvário. A defesa requereu a extensão dos efeitos do habeas corpus concedido pelo colegiado a 
outro investigado da mesma operação, no qual a proibição de se ausentar da comarca foi flexibilizada para que ele pudesse 
exercer mais livremente seu trabalho de advogado.  

No pedido feito ao STJ, o ex-governador alegou que a participação em atividades político-profissionais fora da capital é 
fundamental para a sua subsistência. 

Excesso de prazo da restrição 

O relator, ministro Sebastião Reis Júnior, explicou que, segundo o artigo 580 do Código de Processo Penal, no caso de 
concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um dos réus pode ser aproveitada pelos outros, se não estiver 
baseada em motivos de caráter exclusivamente pessoal. 

De acordo com o magistrado, o fundamento da Sexta Turma para conceder parcialmente o habeas corpus ao outro 
investigado foi a preservação de sua atividade profissional; da mesma forma, como alega a defesa, os deslocamentos do 
ex-governador seriam necessários para o exercício de suas atividades político-partidárias. 

Ao deferir o pedido de extensão, Sebastião Reis Júnior observou que a manutenção da medida cautelar de proibição de se 
ausentar da comarca sem autorização judicial, por aproximadamente dois anos, em processo sem instrução em andamento 
e sem previsão de data para a sentença, não é razoável. 

"Assim como a segregação cautelar, a manutenção das cautelares alternativas não pode ocorrer de forma indefinida, de 
modo a transmudar-se em sanção penal sem sentença condenatória, razão pela qual o momento se mostra adequado para 
realizar a flexibilização de tal medida, pois não só em se tratando de prisão preventiva, mas de qualquer medida cautelar, 
deve ser observado o princípio da provisoriedade", afirmou. 

O ministro esclareceu que os afastamentos da comarca por tempo inferior a sete dias deverão ser comunicados 
posteriormente pelo ex-governador. Observou, ainda, que o relator do processo no Tribunal de Justiça da Paraíba poderá 
fixar novas medidas cautelares, por fatos supervenientes, desde que de forma fundamentada. 
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Sexta Turma relaxa prisão preventiva de réu que aguarda julgamento há seis anos e meio 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) relaxou a prisão de um homem que estava preso preventivamente há 
seis anos e seis meses, e ainda sem data definida para a sessão de julgamento no tribunal do júri. 

Por unanimidade, o colegiado considerou o tempo da prisão cautelar desproporcional, substituiu a prisão por medidas 
cautelares alternativas e estendeu os efeitos da decisão aos corréus envolvidos no processo. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11022022-A-partir-de-precedente-do-STF--Terceira-Secao-considera-ilegal-obtencao-direta-de-dados-fiscais-por-iniciativa-do-.aspx
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Ao pedir a liberdade no recurso em habeas corpus, a Defensoria Pública alegou excesso de prazo da prisão cautelar. 
Segundo os autos, o réu, preso desde agosto de 2015, é acusado dos crimes de associação criminosa e homicídio 
qualificado. 

Duração razoável do processo 

Além de a privação da liberdade se estender por seis anos e meio, o relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz, 
destacou que, mais de dois anos após o trânsito em julgado da decisão que mandou o réu ao júri popular, ainda não foi 
designado o julgamento, nem há previsão de data para ocorrer. 

De acordo com o magistrado, os prazos processuais previstos na legislação brasileira devem ser computados de maneira 
global, e o reconhecimento do excesso de prazo deve ser pautado sempre pelos critérios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. No entanto, é a própria Constituição Federal que, em seu artigo 5º, inciso LXXVIII, assegura a todos o 
direito a um julgamento em prazo razoável, "o qual se torna ainda mais premente quando o acusado responde ao processo 
privado de sua liberdade". 

"Deficiências estruturais do Poder Judiciário devem ser ponderadas com razoabilidade, mas a mera sobrecarga de trabalho 
não pode servir de escusa generalizada para o descumprimento do comando constitucional", afirmou. 

No caso em análise, observou o relator, apesar de o STJ ter expedido recomendação de celeridade ao juízo de primeiro 
grau no julgamento do RHC 133.504, em março de 2021, quase um ano depois não há notícia de previsão de data para a 
sessão do tribunal do júri. 

Recentemente, acrescentou Schietti, foi apresentado pelo Ministério Público um pedido de transferência do julgamento para 
outra comarca – ainda não analisado –, o que poderia prolongar mais a duração da prisão preventiva. 

Letargia e constrangimento ilegal 

Para o ministro, mesmo considerando as dificuldades impostas pela pandemia da Covid-19 e a complexidade do processo 
– com vários denunciados e testemunhas –, a prisão cautelar por tanto tempo representa "a letargia do aparato do Estado 
e o constrangimento ilegal", sobretudo quando havia a possibilidade de que a tramitação do processo se encerrasse com 
maior brevidade em primeiro grau. 

"Constituem coação ilegal o processamento da contenda por período desmedido e a delonga do aprisionamento preventivo 
do réu, mormente – repito – porque, passados já cerca de seis anos e seis meses de prisão preventiva, não há sequer 
previsão concreta de data do julgamento para além da informação vaga de que estão sendo empreendidos esforços para a 
formação do conselho de sentença", ressaltou. 

Medidas alternativas à prisão processual 

Diante das circunstâncias do caso, o relator considerou adequado e suficiente, para atender às exigências cautelares do 
artigo 282 do Código de Processo Penal (CPP), impor ao acusado as medidas alternativas previstas no artigo 319 do mesmo 
código. 

Ao dar provimento ao recurso, Schietti ressalvou que é possível o restabelecimento da prisão provisória, se surgir uma 
situação que configure a exigência da medida, e estendeu os efeitos da decisão aos demais acusados. 

"Não se pode olvidar que, enquanto não houver condenação transitada em julgado, o réu é presumidamente inocente e 
pode, como não raras vezes ocorre, vir a ser absolvido pelo conselho de sentença, o que reforça a necessidade imperiosa 
de se evitar o prolongamento desmedido da custódia provisória", concluiu. 
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Decisão que defere interceptação telefônica deve demonstrar que medida é imprescindível 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10022022-Sexta-Turma-relaxa-prisao-preventiva-de-reu-que-aguarda-julgamento-ha-seis-anos-e-meio.aspx


A decisão que defere a interceptação telefônica – bem como as suas prorrogações – deve conter, obrigatoriamente, com 
base em elementos do caso concreto, a indicação dos requisitos legais de justa causa e da imprescindibilidade da medida 
para a obtenção da prova, como determina o artigo 5º da Lei 9.296/1996. 

Com esse fundamento, a Sexta Turma reconheceu a nulidade de provas reunidas em investigação sobre o comércio ilegal 
de armas de fogo no bairro de Santa Cruz, no Rio de Janeiro.  

O processo foi originalmente distribuído à 6ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Rio; entretanto, as interceptações 
telefônicas foram autorizadas no início pela 1ª Vara Criminal de Santa Cruz, da comarca da capital. 

Ao todo, foram deferidas 12 medidas judiciais, mas só a partir da sexta a decisão coube ao juízo federal, após o Ministério 
Público Federal (MPF) constatar a possível prática de tráfico internacional de drogas e contrabando de arma de fogo. 

Ao STJ, o réu alegou ofensa aos artigos 2º e 5º da Lei 9.296/1996, em razão da ausência de fundamentação, por parte do 
juízo estadual, da decisão inicial que determinou a quebra do sigilo telefônico e de suas prorrogações. 

Necessidade de fundamentação da quebra de sigilo telefônico 

Em seu voto, o relator do recurso, ministro Sebastião Reis Júnior, lembrou que o magistrado tem como dever constitucional 
(artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988), sob pena de nulidade, fundamentar as decisões por ele proferidas. Para o 
ministro, no caso da interceptação telefônica, a fundamentação da decretação da medida deve ser casuística e não se pode 
pautar em fundamento genérico. 

No caso analisado, Sebastião Reis Júnior apontou que, embora as decisões do juízo federal apresentem motivação válida, 
a medida inaugural da quebra do sigilo, proferida pela 1ª Vara Criminal de Santa Cruz – assim como as suas subsequentes 
decisões de prorrogação –, limitou-se a acolher as razões da autoridade policial e do MPF. 

"Apesar de haver referência aos fundamentos utilizados na representação da autoridade policial e na manifestação 
ministerial, esta corte entende ser necessário o acréscimo pessoal pelo magistrado, a fim de indicar o exame do pleito e 
clarificar suas razões de convencimento", afirmou. 

Nulidade da interceptação contamina as provas derivadas 

O ministro ressaltou que as decisões proferidas pela 1ª Vara Criminal de Santa Cruz não apresentaram nenhuma concretude, 
pois não houve referência à situação apurada na investigação, nem a indicação da natureza do crime ou a demonstração 
de que as interceptações seriam imprescindíveis para o esclarecimento dos fatos. 

"Deve-se considerar eivada de ilicitude a decisão inicial de quebra do sigilo, bem como as sucessivas que deferiram as 
prorrogações da medida, pois foram fundadas apenas nos pedidos formulados pela autoridade policial, sem nenhuma 
indicação específica da indispensabilidade da medida constritiva – nulidade que contamina as demais provas colhidas ao 
longo da investigação e da instrução, pois delas derivadas", concluiu o relator. 
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